
O que esperar do projeto de lei sobre arbitragem tributÃ¡ria e
aduaneira

A comissÃ£o temporÃ¡ria para exame de projetos de reforma dos processos administrativo e tributÃ¡rio
nacional aprovou, no dia 5 de junho, o Parecer (SF) nÂº 1, de 2024, sob a relatoria do senador Efraim
Filho, examinando o Projeto de Lei nÂ° 2.486, de 2022, que dispÃµe sobre a arbitragem em matÃ©ria
tributÃ¡ria e aduaneira.

Rafa Neddemeyer/AgÃªncia Brasil

A arbitragem em matÃ©ria tributÃ¡ria tem
sido objeto de importantes estudos e
reivindicaÃ§Ãµes hÃ¡ algum tempo no Brasil 
[1], frequentemente com inspiraÃ§Ã£o no
modelo jurÃdico de Portugal, instituÃdo pelo
Decreto-Lei nÂº 10/2011, de 20 de janeiro
(Regime JurÃdico da Arbitragem em
MatÃ©ria TributÃ¡ria) [2]. Contudo, enquanto
o modelo lusitano adota uma sistemÃ¡tica de
arbitragem com pretensÃµes mais restritivas (
declaraÃ§Ã£o de ilegalidade) [3], entre nÃ³s a

iniciativa caminha numa perspectiva muito mais abrangente (prevenÃ§Ã£o e resoluÃ§Ã£o do 
contencioso administrativo e judicial) [4].

QuestÃµes perturbadoras

Possivelmente com receio de enfrentar crÃticas e posicionamentos refratÃ¡rios ao modelo arbitral
tributÃ¡rio, a proposiÃ§Ã£o legislativa acaba patinando em algumas obviedades, a exemplo de
impossibilitar que a arbitragem tenha como objeto os crÃ©ditos sobre cuja certeza, liquidez e
exigibilidade jÃ¡ tenha havido decisÃ£o judicial com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito transitada em julgado 
[5].

Mantendo aqui uma anÃ¡lise limitada somente Ã s disposiÃ§Ãµes preliminares do PL 2.486/2022, as
questÃµes perturbadoras vÃ£o muito alÃ©m. O texto aprovado estabelece que fica vedada a arbitragem
tributÃ¡ria e aduaneira em relaÃ§Ã£o a crÃ©ditos para os quais haja ato inequÃvoco, ainda que
extrajudicial, que importe em reconhecimento do dÃ©bito pelo sujeito passivo.

Tal disposiÃ§Ã£o Ã© sensÃvel e jÃ¡ nasce disputÃ¡vel, uma vez que existe importante jurisprudÃªncia
no sentido de reconhecer que a confissÃ£o da dÃvida nÃ£o inibe o questionamento judicial da
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria [6]. Ainda, em sentido convergente, tem decidido o Tribunal da Cidadania que
os parcelamentos e as transaÃ§Ãµes celebrados apÃ³s o transcurso do prazo prescricional nÃ£o
restabelecem a exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio [7].
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A celeuma resta agravada pela disposiÃ§Ã£o de que o Ã¡rbitro Ã© juiz de fato e de direito, inclusive
para os fins estabelecidos nos artigos 151, V, e 156, X, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, ficando a
sentenÃ§a arbitral insuscetÃvel de recurso ou de homologaÃ§Ã£o pelo Poder JudiciÃ¡rio. Ou seja, ao
mesmo tempo em que se amplia o espectro de alcance da arbitragem em matÃ©ria tributÃ¡ria e
aduaneira, restringe-se a atuaÃ§Ã£o jurisdicional do Ã¡rbitro, malgrado a sua condiÃ§Ã£o textual de
â??juiz de fato e de direitoâ?•.

Em paralelo, o projeto de lei remete ainda para uma aplicaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria Ã  arbitragem em
matÃ©ria tributÃ¡ria e aduaneira da disciplina geral da arbitragem (Lei nÂº 9.307, de 23 de setembro de
1996 [8]), o que soa como uma tentativa de aproximar modelos que tem pressupostos muito distintos.

Iniciativa ousada

Sem maiores aprofundamentos, por ora, a arbitragem, enquanto instituto geral, revela-se um processo
submetido a julgamento privado, que visa uma justiÃ§a alternativa Ã quela administrada pelo Poder
JudiciÃ¡rio (juiz estatal) [9], autorizando-se que pessoas capazes de contratar possam valer-se da
arbitragem para dirimir os litÃgios relativos a direitos patrimoniais disponÃveis [10].

Percebe-se, pois, que o elastecimento amplo do campo arbitrÃ¡vel em matÃ©ria tributÃ¡ria e aduaneira
Ã© iniciativa ousada, desafiadora e controversa, sobretudo quando se cogita a admissibilidade da
arbitragem para a prevenÃ§Ã£o de controvÃ©rsias, inclusive no Ã¢mbito do contencioso 
administrativo. Nesses casos, mesmo que se ignore que a preventividade nÃ£o constitui o escopo de
essÃªncia do instituto da arbitragem, acaba-se submetendo a prÃ³pria constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito 
tributÃ¡rio a terceiro sujeito, estranho Ã  relaÃ§Ã£o obrigacional.

Ã? sabido, todavia, que o lanÃ§amento do tributo Ã© uma atividade privativa da autoridade
administrativa [11], ainda quando essa tarefa permaneÃ§a reduzida Ã  mera homologaÃ§Ã£o [12].
Ademais, eventual intervenÃ§Ã£o de terceiros no forjamento constitutivo do crÃ©dito tributÃ¡rio
sugere um avanÃ§o normativo imprÃ³prio em matÃ©ria reservada Ã  lei complementar [13],
remanescendo fundada claudicÃ¢ncia, atÃ©, em relaÃ§Ã£o Ã  constitucionalidade do projeto.

Enfim, sÃ£o apenas algumas impressÃµes iniciais que jÃ¡ anunciam um fervoroso debate pela frente.

 

[1] MACHADO, C. H. Modelo multiportas no direito tributÃ¡rio. Porto Alegre: Livraria do
Advogado, 2021.

[2] DisponÃvel em: https://www.caad.org.pt/files/documentos/CAAD_AT-RJAT-DL_10-2011.pdf.

[3] Artigo 2.Âº CompetÃªncia dos tribunais arbitrais e direito aplicÃ¡vel
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1 – A competÃªncia dos tribunais arbitrais compreende a apreciaÃ§Ã£o das seguintes pretensÃµes:

1. a) A declaraÃ§Ã£o de ilegalidade de actos de liquidaÃ§Ã£o de tributos, de autoliquidaÃ§Ã£o, de 
retenÃ§Ã£o na fonte e de pagamento por conta; b) A declaraÃ§Ã£o de ilegalidade de actos de 
fixaÃ§Ã£o da matÃ©ria tributÃ¡vel quando nÃ£o dÃª origem Ã  liquidaÃ§Ã£o de qualquer 
tributo, de actos de determinaÃ§Ã£o da matÃ©ria colectÃ¡vel e de actos de fixaÃ§Ã£o de valores 
patrimoniais;

[4] Art. 1Âº. Esta Lei dispÃµe, com fundamento no art. 22, I, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, sobre a
utilizaÃ§Ã£o da arbitragem envolvendo matÃ©ria tributÃ¡ria e aduaneira, com vistas a promover a
soluÃ§Ã£o de controvÃ©rsias e a prevenÃ§Ã£o e a resoluÃ§Ã£o do contencioso administrativo e
judicial.

[5] CF/88, art. 5Âº, XXXVI â?? a lei nÃ£o prejudicarÃ¡ o direito adquirido, o ato jurÃdico perfeito e a
coisa julgada.

[6] Tese Firmada no Tema nÂº 375 do STJ: A confissÃ£o da dÃvida nÃ£o inibe o questionamento
judicial da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no que se refere aos seus aspectos jurÃdicos. Quanto aos aspectos
fÃ¡ticos sobre os quais incide a norma tributÃ¡ria, a regra Ã© que nÃ£o se pode rever judicialmente a
confissÃ£o de dÃvida efetuada com o escopo de obter parcelamento de dÃ©bitos tributÃ¡rios. No
entanto, como na situaÃ§Ã£o presente, a matÃ©ria de fato constante de confissÃ£o de dÃvida pode ser
invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurÃdico (v.g. erro, dolo, simulaÃ§Ã£o e
fraude).

[7] PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÃ•RIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÃ?Ã?O FISCAL. PRESCRIÃ?Ã?O RECONHECIDA. DECURSO DE MAIS DE
5 ANOS ENTRE A CONSTITUIÃ?Ã?O DO CRÃ?DITO E O AJUIZAMENTO DA EXECUÃ?Ã?O.
PARCELAMENTO POSTERIOR. RESTAURAÃ?Ã?O DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO.
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÃ?Ã?O DO ART. 267, V DO CPC/1973. AUSÃ?NCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÃ?NCIA DA SÃ?MULA 211/STJ. AGRAVO INTERNO DO
ESTADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O art. 267 do CPC/1973 carece do necessÃ¡rio
prequestionamento, requisito indispensÃ¡vel ao acesso Ã s instÃ¢ncias excepcionais. Incide, no caso, a
SÃºmula 211/STJ, segundo a qual inadmissÃvel Recurso Especial quanto Ã  questÃ£o que, a despeito
da oposiÃ§Ã£o de Embargos DeclaratÃ³rios, nÃ£o foi apreciada pelo tribunal a quo. 2. O acÃ³rdÃ£o
recorrido estÃ¡ em conformidade com a jurisprudÃªncia do STJ, que jÃ¡ orientou que o parcelamento
postulado depois de transcorrido o prazo prescricional nÃ£o restabelece a exigibilidade do crÃ©dito
tributÃ¡rio. Isso por que (a) nÃ£o Ã© possÃvel interromper a prescriÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio
jÃ¡ prescrito; e (b) a prescriÃ§Ã£o tributÃ¡ria nÃ£o estÃ¡ sujeita Ã  renÃºncia, uma vez que ela nÃ£o
Ã© causa de extinÃ§Ã£o apenas do direito de aÃ§Ã£o, mas, sim, do prÃ³prio direito ao crÃ©dito
tributÃ¡rio (art. 156, V do CTN). 3. Agravo Interno do Estado a que se nega provimento (STJ. 1Âª
Turma. AgInt no AREsp 1156016 / SE. Data: 01/06/2020).
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[8] Lei nÂº 9.307, de 1996, que dispÃµe sobre a arbitragem. DisponÃvel em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9307.htm.

[9] FAZZALARI, E. Lâ??arbitrato. Torino: UTET, 1997. p. 03.

[10] Art. 1Âº As pessoas capazes de contratar poderÃ£o valer-se da arbitragem para dirimir litÃgios
relativos a direitos patrimoniais disponÃveis. Â§ 1o A administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e indireta
poderÃ¡ utilizar-se da arbitragem para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponÃveis
(Lei nÂº 9.307, de 1996).

[11] Art. 142. Compete privativamente Ã  autoridade administrativa constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio
pelo lanÃ§amento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do
fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante
do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃ
vel.

[12] Art. 150. O lanÃ§amento por homologaÃ§Ã£o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislaÃ§Ã£o
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prÃ©vio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

[13] Art. 146, inciso III, b, da CF/88.
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